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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAçÕES

PROCESSO: otl2023

MODALIDADE: rErrÃo Ns 01/2023

soLrcrrANTE (s): PROCURADORIA JURIDICA.

OBJETO:

VENDA DIRETA, NA qUAL sERÁ LEILOADO UM

IMóVEL EM FACE DE EXECUçÃO FISCAL PROCESSO

JUDtCtAL Ns 0002131-23.2017.8.16.0133, CONFORME

AUTORTZAçÃO DO PODER JUDTCTÁRIO DO MUNICíPIO

DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ.

TIPO:

coMPRAS/MATERIAIS ()

PRESTAçÃODESERVTçOS/OBRAS ( )

LOCAçÃO DE rMÓVE|S ()

AL]ENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLTCOS ( X )

INTERESSADO(S): PROCURADORIA JURIDICA.

DATA: t2loLl2023
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL 000002

TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

O presente termo tem por objetivo a venda direta de um imóvel em face de execuçáo Íiscal

pertencente ao Municipio de Pérola/PR, conforme especificações estabelecidas neste termo de

referência e no edital.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOOBJETO

LOTE 01: Lote Urbano n'5/10-F, da Quadra n' 9, do Residencial Bela ltália, com área de 183,75

(cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco metros quadrados) m2, no estado em que se encontra,

situado na Rua Bari n'1123, cadastro municipal n' 57í900-0, matricula 1' 14.081, tendo sido

avaliado por R$ 23.628,00 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e oito reais), para venda direta em 1o

Praça;

LOTE 02: Lote Urbano n'5/10-F, da Quadra n" 9, do Residencial Bela ltália, com área de 183,75

(cento e oitenta e três vÍrgula setenta e cinco metros quadrados) m2, no estado em que se encontra,

situado na Rua Bari n' í í23, cadastÍo municipal n'571900-0, matricula n' 14.081, por 60% (sessenta

por cento) do valor de avaliaçáo, sendo R$ 14.176,80 (quatorze mil, cento e setenta e seis reais e

oitenta centavos), para venda direta em 2" Praça.

3. DO LEILOEIRO

A Prefeita Municipal designará servidor do quadro permanente da administração para atuar como

Leiloeiro;

O Leiloeiro será auxiliado pela Comissáo Permanente de Licitação para veriÍicação da habilitação

do(s) participante(s).

4, DOPROCEDIMENTO

Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de Maior Lance, efetuado de

forma verbal;

O Lance deverá ser por LOTE com base na avaliaÉo feita e quantidades, sendo que na sucessão

dos lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais);

Verificado o atendimento das exigências fixadas no presente termo de referência, no edital e seus

anexos, o licitante que ofertar o maior lance será declarado vencedor.

5. EXrcÊNCnS

De acordo com o Art. 22, § 50 da Lei no 8.666/93, em conformidade com o processo judicial no

00021 31 -23.2017.8. 1 6.01 33.

Av. Dona Pérolâ Byington, n' 1.800 - CEP- E7.5,0400 - Fone: (Onl4) 363Gt1300 - Fax: 3636$00.
CNBr 81.478.133/t00f -70 - (E-mail): comPràs@Percla.PÍ'8ov.bÍ
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6. sawÇÕes ADMtNrsrRATrvAs

Nos casos de atrasos injustiÍicados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas no
Decreto no 26.851 de 30 de maio de 2006 e alteraçÕes previstas no Decreto no 35.831 de 19
de setembro de 2014, que regulamenta a aplicaçâo de sançôes administrativas previstas nas
Leis Federais nos 8.666, de 2í de junho de í 993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

7. FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO

O bem anematado só poderá ser retirado do local onde se encontra após a assinatura da respectiva
ata e o recolhimento do lance conespondente junto à Prefeitura Municipal de Pérola, na Secretaria
Municipal de Fazenda e Administração junto ao Departamento de Finanças do Município de
Pérola/PR, A VISTA de forma integral, no mesmo dia, após o encenamento da sessão do leilão, e
escolherá a forma de pagamento de lhe melhor convier sendo aceita as seguintes opções:

a. Depósito ou Transferência Bancária em conta específica do Município de Pérola na qual
alojará os créditos oriundos do respectivo processo licitatório:

Banco do Brasil S/A;
C/C: 6035-6;
Agência: 13544;
Fonte: 50í;

b. Pagamento em Cheque à vista de titularidade do arrematante (neste caso a
adjudicaçáo/homologaÉo do bem anematado se dará após a compensação do cheque
Íicando impedido de ser retirado o bem arrematado até a compensação);

c. Não será permitida a utilização de Títulos da Dívida Pública para nenhuma das condiçóes de
pagamento;

7.1. Após o Pagamento será emitido recibo de quitação do lote anematado pela tesouraria do
Município.

7.2. A alienação será formalizada pôr teÍmo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, posteriormente por meio de emissão da carta de
alienação e o mandado de imissão na posse.

Pérola - PR, 1 1 de janeiro de 2023

RODRIG ALIANI
Secretario de P radoria Geral

AV. Dom Pérola Byingto& n" 1300 - CEP- E7540{m - Fone (Oo(44) 3636{m - FâE :}636.&}00.
CNPI: 81.478.13qroü)f -70 - (EElÀil): coErpràs@percla.pt.Eov.bÍ



PROJUDI - Processo: 0002'!.31-23.2017.8.'16.0133 - Rer. mov. '178.1 - Assinado digitialmente por Marcelo Gomês FeÍacin:'12653
2 1Ol20U: DEFERIOO O PEDIDO. An: Decisão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMÂRCA DE PÉROI,]I

VÀRA DÀ FÁZENDA PÚBLTCA DE PÉROLA - PROJUDI

Averld. Cúé FUho, 35 - Fórüm - C€ ro - PéroIa/PR . CEP: 87.í0-000 - Celulrr: (4Í) 99930-9670 . E-n!í: iocv@tJprJu!,br
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Autos n'. 0002131-23.2017,8.16.0133

Processo: 000213 l-23.2017.8. I 6.0133
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: RS9.241,69
Exequente(s): . Município de Pérola/PR
Executa4o(s): . CONSTRUTORA ANTONELO EIRELLI - EPP

Vistos e etc.

1. Defuo o pedido de mov. 230.1. Tendo em vista que Íestaram infrutíferas as tentativas de
alienação judicial do bem penhorado, atento aos princípios da utilidade da execução, menor
onerosidade, instrumentalidade e economia processual, fica autorizada a venda direta do(s)
bem(ns) não arrematado(s), nos últimos dois leilões/praç.§, nos teÍÍnos do disposto no artigo
880 do CPC/2015, observando os seguintes criterios:

Preço mínimo e condições: 60% do valor da avaliação.

Prazo: o Exequente terá o prazo de 120 dias para formalizaÍ a alienação nos autos.

2. Intime-se a parte devedora na forma do disposto no artigo 889 do CPC, inclusive a
propósito do contido tro artigo 826 do CPC.

3. Cumpra-se o Código de Normas 5.8.8.1, 5.8.14.2 E 5.8.14.4, se necessário.

Intimações e diligências necessárias.

Pérola, datado eletronicamente,

Marcelo Gomes Feracin
luiz de Direito
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PÉROL^A
GOVERNO MUNICTPAL

ESPEL}IO DO CADASTRO IMOE|uÁRI

DÀDOS DO PROPRIETÁRIO

cPF / CNPJ. . . . . . . . . . . . :
Norne do proprietário,. ;
End. PropEletário..... :
Complemento Endereco. . ,
Municlpio.

20.3s0.264l000r-82
CONSTRUTOR,A. ÀNTONELO EIREU
ÀV CÀFE FILHO

ceP....., PEROI,A
87540-000

E

Cadastro. . . : 5? 1900-0
RUÀ BÀRI
0009

DÀDOS DO IMÓVEL

Loleamento i RESIDENCIÀL BELI,À ITÀIIEnd
Quadra.,.,.:
Lote.......:
zona Fiscal:

Comp. Lote:05/10-F
Zona Fiscal 3
87540-000 Municlpio: PEROLÀ E

Área do terreno(mr)..: 1
Á.rêa Const.ruÍdaltnr ) ,,: O
TesEeda PrinclpâI (m, ) : ?

83,75
,00
,50

Valor Vénal (ter, ) ..:valor Venal (consc. ) :
VâIor Venal Total. . . :

23
0.
23

DADOS GERÀIS

Situaçâo, . . . Àtivo
Nào Construldo
Zona Eiscal 3
Sem Uso
Próprio
Não Infornado
Náo fnformado
Não fnformâdo
Não Informado

Água.....,.......:
Passeio/Cal.Çada. . :
Nc matríeula,....:
PaLrinônio. . . . . . . :
SLtuaÇào.. .......:
Piso..,....... .. . :
Cobeltura,..,..,.i
PoalÇào. . , . . . , . . . :
Estrutura........:
Inst. Eletr1ca...:
Fachada....... ,..:

Rede
Não
I40g
Part
Ume
Nào
NAo
Não
Não
NãO
Não
0
0,00
529
PI an

Ocupação. , . . . . . . . . . :
Zona P. VaI... ... ..:
UtllizaÇão,........:
Uso do Inóvel..,...;
Revêst. Externo....:
Forro..............:
Inst saniLárla.....:
Tipo Construção....:
Estado Conservação , :
Situação ConatruÇáo:
Teslada principal,:
Teatadà 2........ ..:

N
7
0
0
0
0
0
0

ão Informado
,50
,00

Unldade...,
Logradouro 2

Área total, Const. :
valor do lrnposto. :
Topografia. . . . . . . :

Pedologia. . , , . . . . :
Luz / Força......:
Esgoto. . . . . . , . . . . :
Asfalto. ...... ... :

Testâda 3.. , .......: ,00
Logredourg 3 NoTestada 4 ,00 Sln

Não
sim

Logradouro 4
Linltação... sem Muro

Documento Emltido Elêtrônicamentê.

Em,...... .. .: 18 de Novenbro d,ê ZOZ2

N". : 1123

tado.: PR

ular

f

N", ;

lado . :

't 4t

PR

28,00
0
28,00

formado
formado
formadô
formado

nte
ornâdo
o rmado

EJ
r:. ''
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PREE'EIÍIRÀ TíUNICIPÀT DE PTAOIÀ
I.EITÀXIÀI@ITO DE DEBIIOS

CadâsEro, : Imobllialio
571900-0 CON9TRUTORÀ ÀNTONELO EIRELI

RUÀ BÀRI
ouadla: 0009 Lot€:

112 3
Co[p. Lote:

NuÍtelo lratriculã: 14
RESIOENCIÀL BELLÀ ITÀT]À
05/10-E

0 30008
81

Pr. Situacao Vencimênto plinc

2 - fnposto TêErLtorlôI UrbànoIvà 30/L2/2020 tllva 3o/L2/2o20 11iva 3O/12/2OZO lLSubtotal: 35Total pâ!c1â1: 35

Correcàg Multa

SubdÍvida: 0 Aliquota: 1, OO20,20 16,50
20,20 16,502ot2t L6,5260,61 49,52
60,61 49,52

ipâL
2020

1Àr
2 Àr
3Àr

2O2O 11 - REPÀRCELÀMENTO Ir,,O
2 Àtivô/pÀ Lgl 06/ 2O2O
3 Àriva/PÀ 20t01/2020
4 Àt.lva/PÀ t9l Og/2O20
6 Àtiva/pÀ Lglt, /2OZO7 Àriva/pA Lg/Lt /2OZO
8 Àtiva/pÀ ZL.L2 /2020
9 Àr1va/pÀ L9/OL/2O21

10 Àttva,/PÀ L9/02/202\
11 Àtiva/PÀ t9/03/ ZO2t
12 ÀtivalPÀ tglOA/ZO2r
13 Àrlva/pÀ t9/05/2OZt
I \tlva/PÀ 2t/06/202L
Lâtiva/pÀ tg/o1/2ozl
16 Àtiva/pÀ L9l OB /202t
1? Àtiuã/PÀ 20/09/ZO2I
18 Àriva/PÀ L9/70 /2027
19 Àtlva/PÀ L9/\/202L
20 Àtiva/PÀ 2}l!2/202t
21 Do Àno/pÀ t9/Ot/2O22
22 Do Ano/pÀ ZLIOZ.ZO2Z
23 Do Àno/Pà 27/03/2022
24 Do Àno/pÀ t9/ OA/2022
25 Do Ànô/pÀ t9/g§/2022
26 Do Ano/Pâ 20106/2022
2? Do Àno/pÀ t9/O1/2OZz
28 Do Àío/pÀ !910A/2022
29 Do Àno/pÀ t9 /09 /2OZz
30 Do Àno/PA 19/$/2022
31 Do Àno/pÀ 2t/tL/2022
32 Do Àno/pá t9 / tZ /2022
33 Do Àno,/PÀ t9 lot /2023
34 Do Àno/pÀ 20102/2023
35 Do Ànô/PÀ 20/03/2023
36 Do Àno/pt t9/04/zOZ3

SubtotôI r 2.1Í.1 ,02Total parcÍÂl: 3. O7O, 3g

\./ Àêordo: 2020/Bz

2O2L 2 - Imposlo Telr1torlal Ulbano
4L, L2
4r,12
4L,21
23,45
93,83

BILIÀRIO
79' 91

Subdlvi.da:
12,
t2,
12,
t2,
11,
IO,
10,

Subdivtdà: 0
18,55
L1' 19
r6,51
52,35

218t 92

Subdlvida: 0

Aliquot
9
9
9
9
E

I
ü
a
I
I
I
I
1
7
1

1

1
1

1
1
6
6
6
6
6
6

2
o
0
0
0
0
0

213
263

Data

Àliquotá :
18, ?8
LAt52
18,33
55,63

318, 7 4

7 ,15
7,75
7 ,86
3,36
3,36

19,91
79.91
?9,9I
79,9r
79,91

79,91
r9,91
79.91
19,9r
79,9r
79,91

0 a: 0, 00
,36
,3t
,22
,0s
,92
,71
,65
, {8
,4r
,29
,16
,06
,94
,84
,10
,58
,44
,30
,18
,01
,91
,84
,19
,64
,55
, {6
,16
,8{
,00
,00
,00
,00
,00
.00
,59
,11
de Refere

't9,91
7 9, 9:.
79,91
19,91
?9,9r
79 ,9L
79,9L
't9,91
?9,91
79,91

87
87
64
05
40
76
06
02
83
24
53
38
70
28
60
00
2t
q4

88
t0
91
33

6e
39
00
00

79,91
19 ,9L 9,

8,
8,
1,
1l
6,
6.

4,
3,

2,
r,
1,
1,
0,
0,
0,
0,
0,
0,
0,
0,
0,
0,
0,

165,
226 |

Dàtâ: 18/05

79,91

79,91
19,
19,
19.,

19,
19,
19,
19,

91
91
91
91
91
91
91
99

00
00
00
00
00
00
00
96
51
/2020

1.25
1
1
1

4
3.4

3, ?s
3, ?5
r,90
9, 40

288,32

2022
I
2
3

I Àtiva t2lO4/202L
2 AtIvà L0/05/2OZ|
3 ÀEivà L0 /06/202l

SubtotâI i
TotaL parclal i

2 - Inpogto Ielritôllal Urbsro
Do Àno |2/O4/2OZZ L16,28
Do Àno t2lO3/2O22 L16,Za
Do Àno 13106/2022 1?5,38

subtotal: 528.94
Totâl pàrc1al: 4 .022,11

ÀLiquota: 1,50
L9,42
L9,2t
18,88
51,54

316,28

Juro Corrigldo

53

70
16
16

21,08
21,08
21 ,lL
81,27
8L,27

181
181
181
544
544

28,22
26,87
25, 42
80,45

ir18,07

206,61
203,6S
201,51
611,88

4.509,56

18, 1? 12 O, 3ll?,55 119, 6 {15,93 118, ?o15.58 116,69
15,04 r75t21
1{,41 r13,85
13,79 L!2,4L
13, 17 110, 5 8L2,34 109,69
11,91 108,35
r.I,29 106,99
10,6? 106, 02to,o2 104, 5?
9,39 103, {2
8,11 10r,98
8,15 100,64
7 ,52 99,08
6, 90 9?, 556,27 96t24
5,63 9s, 01s,00 93,85
4,39 92,41
3,11 91, BO
3, 13 90,362,57 89,3?
1.87 88,24
t.26 06,93
0,62 93,3?
0,00 19,91
0,00 19,9t
0,00 19,91
0,00 19,9L
0,00 ?9,91
0,00 79,99256,35 3.352,92

331,62 3.89?,68cíat l8/05/2020

3?, 03
{55,10

74,
72,
10,

213,5 6
27r.61
201 t14
632,9r

5 ,142, 4't

I1
34
58

To!àI apurádo
HonoraEios
Desconto
TOTÀL DEVIDO
Datâ dê refêrencia

5.L42, 41
o' oo
0,00

5 . L42,41
L8 / tt/2022

iDêbitos con

i valor inf

0, 00

GOVBR ÀR - birrâo: 7A/LL|ZOZZ âr 13h9ar-q - DuErcao: OhOOBO2seg (3,!)

tivo, fazendo partê do 'TOTÀi-



PREFEITI'RÀ IíI'NICIPÀI DE PEROLÀ
I.EI'ÀI|IÀICNTo DE DEBITOS 03000e

cadastro. : Imobiliario
571900.0 COXSTAUIORÀ ÀNTONELO EIRELI

RUÀ BÀRI
Ouadrar 0009 Lote:

Numero Matricula: 14
RESIDENCIÀt BELIÀ ITÀLIÀ
05/10-F

LL23.
Conp. Lotê:

81

Pr. Situôcâo Venclnênto Vl. Origioêl Moecla SiLuacào

i- - 5?r9OOO - coNsTRUTORÀ ÀNToNELO ETRELT2OI5- 2 --Imposto Territorial Ur Subdlvlda: õÀcordo: 2020/82 de ts/ost2o2o óãii-ãà nãr.run"i.,1 Ajulz,/Rep 3L/03/20íS-- -- --;;;;;'2 Àjulz/R6p 3O1O4/ZOLS 6;',6;3 ÀJuiz/Rêp 3l/osiróia ár',;;
1 5719OOO - CONSTRUTORÀ ÀNTONELO EIRELI
2OL6 . 2 - Irnposto TerrLtorlal Ur Subdlvlda: óàcotdot 2020/92 de LB/OS|2OZO oitã ãe nàre.encra,1 Àlurz/Rep 3ttca/iõí6 - ---;;,;;'

2 Àjuiz/Rêp O2/oS/zOL6 ;r',;;3 ÀJuiz/Rep 3t/ost,óíÁ ;;',óá
1 5?19OOO . CONSTRURORÀ ÀNTONELO ETRELI2011 2 - rmposro TerriroEtàI Ur subdlvldri õ--Àcotdo | 2020/92 do LB/OS/2020 Dôra dÉ R;ferencla!1 Àtlva/Rep rOlO4t2OtT ---{r;;õ'

2 Àrtva/ReÍ, LOTOS/2II1 Àt'- Àí
, 
- Àtiva/Rep Lo/06/2011 ;i,;;

\,,Ar ivà /R€p LO/ol tzTrj Àt', àó5 Àtivâ/Rêt, tot}ol2}t7 À;', aá

.1 5.?19OOO - CONSTRUTORÀ ÀNTONELO EIRELI2018 2 - Iq)osto TerlltoriàI Ur Subdlviaa, O--Acotdo | 2020/82 de LB/OS|ZOLO Datà de Referêncla:1Àrrva/Rep filotlzots - - 
ó'j;õõ'2 Àriva/Rêp 1olos/20r8 ãa:õõ3 Àrlva/Rêp t!/o6/,0ís ã;;iõ

1- 5?19OOO - coNsTRUTORÀ ÀNTONEÍJO EIRELI2019 2 - Ií{rosto Têlritorlal Ur Subdivià";-- O--Acotdot 2OZ0lg2 de 1A/OS/2020 Data de Referencla:I Àtiva/Rêp to/04/2ots -- --;ã;jã'
2 Àtiva/Rep LO/Osl2OLs ;á',á;3 Àrlva/Rep $/o6/2ols õi;ã;

L8 / Os /2020
0 Repar.
0 Repa!.
o RePar.

r8/ 0s/2020
0 Rêpar.
0 Repar,
0 Rêpôr.

r8/05/2020
0 Repar.
0 Repar.
0 Repar.
0 Rêpa!.
0 Repar.

tB/ 0s/2020
0 Repar,
0 Repar.
0 Repar.

Proc
Pênden
Penden
Pendeh

Proc
Pend!n
Penden
Pe ndên

Proc
Penden
Pendên
Penden
Pêndên
Penden

P!
Pênden
Penden
Penden

l8lOSl2O20 ploc
0 Repar. Penden
0 Rêpar. pendên
0 Repar. pendên

GOVBR àR - EDissro: L8/lL/2022 as 13h9Dl.n _ Durâcào: OhOOEO28êE (3a)

sso| 2020/82

6so..2020182
ê

e

ssot 2020182

e

ssor 2O2O|A2

sso:2020/82

e

Lei: DC I

Lei: DC 13

J,êi: DC l3

l,êi: DC I3

Lei: DC 13
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GOVERNO MUNICIPAL

LAUDo or evnueçÃo

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de

2022 (dois mil e vinte e dois), às 10:30 (dez horas e trinta minutos) horas

reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Bens lmóveis do

Município de Pérola, nomeados pela Portaria ne 23312O2L, de 21 de maio

de 2O2t,a fim de procederem a reavaliação do Lote Urbano ne 05/10-F, da

Quadra ns 0009, do Residencial Bella ltália, com área do total de terreno

!83,75 m2, do cadastro municipal ns 571900-0, os membros da comissão

de avaliação efetuaram a vistoria "in loco" e avaliaram o lote conforme

abaixo:

6 Rs 23 ct $ oc

Aa,l* /,;{ üac (1,ç-,

- Rubens abarrão - - t(eúaíalvaaeeo -'

Rs B -oc RS a Gr-3

fr
- Pedro Renato oiares Buosi - - Valmi a-

mencionados,

Diante os fatos e fotos em anexo e os valores acima

fica avaliado na média o valor de RS

Avenida Dona Pérola Byington, 1800 - CEP: 87.540{00 - CNPJ: 81478.133/0001-70
Fone:(44) 3636-8305 - Whats-App@44)9 8409-7779 - (E-MAIL): tributos@perola.pr.gov.br

00



@i PEROLA 0 ü0011
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação

Para:

Gabinete da Prefeita

Pérola/PR, 12 de janeiro de 2023.

Senhora Prefeita,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização para que possamos realizar licitação, na modalidade Leilão, venda direta, na

qual será leiloado um lmóvel em face de execução fiscal, Processo Judicial ne 0002131-

23.20L7.8.76.0733, conforme autorização do Poder Judiciário do Município de Pérola,

Estado do Paraná.

lnformamos ainda, que conforme Laudo de Avaliação

emitido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens lmóveis, nomeados pela Portaria

na 233/2027, de 21 de maio de 2021., o bem fora avaliado na importância de RS 23.628,00

(vinte e três mil, seiscentos e vinte e oito reais), que será leiloado em 13 Praça e 74.776,8O

(quatorze mil, cento e setenta e seis reais e oitenta centavos), em 2e Praça.

Atenciosamente,

LO FERNA D N BENTO

Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ÂVEN|DA DONA PÉROLA BY|NGTON, Nc 1800 - CEp: B7.'|(}OOo - Fone/Fax: (44) 363G830O.
CNPJ: 81.478.133/O0O1-70 - email: ç9MÍê!!e!q@!!,8!"99!LbI
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Gabinete da Prefeita

Para:

Departamento de Compras e Licitação

Pérola/PR, 12 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Pelo presente profiro a competente autorização para fins de

realização de Licitação, na modalidade Leilão, na modalidade Leilão, venda diretâ, na qual

será leiloado um lmóvel em face de execução fiscal, Processo Judicial ns 0002131-

23.2017.8.76.0133, conforme autorização do Poder Judiciário do Município de Pérola,

Estado do Paraná.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos,

solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica desta

municipalidade, para fins de apreciação e análise do referido procedimento.

Atenciosamente,

§-
VA CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENTDA DONA PÉROLA BYTNGTON, Ne 18@ - CEP: 87.540-000 - Fone/Fàx: (44) 3636-8300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - emâil: ç9Op@§!QpeI9brI49!LE
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e ticitação

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Pérola/PR, 12 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Pelo presente informamos a Vossa Senhoria que será

realizada licitação, na modalidade Leilão, na modalidade Leilão, venda direta, na qual será

leiloado um lmóvel em face de execução fiscal, Processo Judicial ns 0002131-

23.2017.8.16.0133, conforme autorização do Poder Judiciário do Município de Pérola,

Estado do Paraná.

Outrossim, solicitamos ainda que inicialmente se proceda à

análise de toda a documentação necessária para a baixa no patrimônio desta municipalidade

com relação ao bem, assim como seja informado à este Departamento de Compras e

Licitações a conta corrente desta municipalidade a qual alojará os créditos oriundos do

respectivo processo licitatório.

Aten ente,

PAULO FERNANDO TRA TO

Diretor do Departamento e Compras e Licitação

avENrDA DONA PÉROLA BY|NGTON, Ne 1800 - CEP: 87.540"000- FonelFax: (44) 3636 8300

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: comprâs@perola.pr.rov.bí
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Para:

Departamento de Compras e ticitação

Pérola/PR, 12 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Pelo presente, informamos a Vossa Senhoria que

efetuaremos o solicitado em vosso comunicado, assim como informamos que com relação

ao procedimento licitatório, na modalidade leilão, os recursos oriundos da citada alienação

serão alojados na seguinte conta corrente:

Banco do Erasil S/A

ClCt 6035-6

Agência: 1354-4

Fonte: 501

Outrossim, ressalto que fica de inteira responsabilidade

desta Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, a baixa patrimonial e demais

tramitações documentais necessárias para fins de regularização do pleito após a sua

homologação.

Atenciosamente,

a-
VA CUNHA

Prefeita Municipal.

AVENTDA oONA PÉROIA BY|NGTON, No 1800 - CEP: 87.54G«)0 - Fone/Fax: (a4) 3636-8300.
CNP1 81.478.133/0001-70 - email: comoras@peíola.pr.pov.b_r
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GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

De:

Departamento de Compras e Licitação

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 12 de.janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria o devido

parecer prévio concernente à confecção do Edital na modalidade Leilão, na modalidade

Leilão, venda direta, na qual será leiloado um lmóvel em face de execução fiscal, Processo

Judicial ns ooo2l3t-23.2}L7.8.16.013 3, conforme autorização do Poder Judiciário do

Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que as demais documentações

necessárias para fins de formalização do pleito, ou seja: Laudo de avaliação e homologação

do laudo pela prefeita e edital de leilão, seguem incorporados ao presente processo.

Ressaltamos que a Secretaria Municipal de Fazenda e

Administração informou-nos de sua responsabilidade no que consiste à baixa patrimonial e

demais tramitações documentais inerentes à formalização e registro final do pleito.

losamen te,

PAUTO FERNAN IN BENfo
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

avENrDA DoNA PÉRotA BYINGToN, Nc 18@ - cEP: 87.54Go0o - Fone/Far: (/t4) 363G430o

CNPJ: 81.478.133/0OO1-70 - email comoras@pe rola,or.tov,br
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GOVERNO MUNICIPAL

DECRETON9I,/2O23

Homologa Laudo elaborado pela Comissão Permanente

de Avaliação de Bens lmóveis do Município de Pérola.

A PREFEITA MuNlclPAL oe pÉnou, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

Considerando as disposições da Portaria ne 23312021 que constitui

comissão permanente de Avaliação de Bens lmóveis do MunicÍpio de Pérola, para fins de

alienação;

DECRETA:

AÊ. le Fica homologado o Laudo de Avaliação elaborado pela Comissão

constituÍda através da Portaria ne 23312O2L.

§ le. A homologação de que trata o caput deste artigo é para fins de

alienação do bem conforme os autos do Processo ooo2t3l-23.2ol7.8.16.0133 para venda

direta pelo serviço público municipal, por meio de procedimento licitatório na modalidade

de leilão.

Art. 2e O Laudo mencionado no artigo anterior, foi elaborado em 24 de

novembro de 2022 pela comissão já mencionada a qual vistoriou o bem e efetuou a

avaliação, conforme descreve laudo de avaliação em anexo.

Art.39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROI.A, ESTADO DO PARANÁ, AOS 26 dC

janeiro de 2023.

Q-
VALD CUNHA

Prefeita Municipal.

AVEMDA DONA PÉROIÁ BYINGTON 1S0O - cEP- 8754&m0 - Fone: (44) 3636-8«n.
CNPJ: s1.47s.13q/Oo0r-70 - emaih g94PÍêg!E!p!&IE tigvú!
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GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO t- DECRETO Ne 1,1/2023

LOTE 01: Lote Urbano ne 5/10-F, da Quadra ne 9, do Residencial Bela ltália, com área de

183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco metros quadrados) m2, no estado em

que se encontra, situado na Rua Bari ng 1123, cadastro municipal ns 57190G0, matricula

ne 14.081, tendo sido avaliado por RS 23.628,00 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e oito

reais), para venda direta em 1e Praça.

LoTE 02: Lote Urbano ne 5/10-F, da Quadra ne 9, do Residencial Bela ltália, com área de

183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco metros quadrados) m2, no estado em

que se encontra, situado na Rua Bari ne 1123, cadastro muhlcipàl ne 57190G0, matricula

ns 14.081, por 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, sendo RS t4.t76,80
(quatorze mil, cento e setenta e seis reais e oitenta centavos), para venda direta em 2e

Praça.

avrNlpa poNe IÚROLA BYINGTON, 18«) - CEP- 8754{X'0O - Fone (tl4) 363ffii100.
CNPJ: s1.478.13qpqn-70 - ematft gggqlE@gDgqle..PEgqlLüE
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'\
D IARI O OF I CTAEIIETRO N ICO

MUNICIPIO DE PEROLA

Art. 1r, ticàm nom€ados corno membros intêEàntês do Conselho Municipal de
Turirmo, r€pres€ntando sêus .espêctivoc óruâos . .ntidades:

DECiEÍÀ

REPNESETÍÍAÚIES Do POO€R DGCUIII,o MUTIOPAI.:

ITruLANEs:

01- MtcltEtr olrvEm o gtva
oil- RoEERTO BOi r{lUX
0:' - Eosoil cEmnt

nrpresexning Md eowauurnres,

TITULARES:

Pérole, PR, 29 de dezembro d€ 2022

o^llNE PCÂAi CUI{f
HELÍOi{ GOt{Sáfi/ES Í§

g{ElLI AllElDA DÉ E)IJZA

COi6U€to l{lDÀ-
AtIr O SÍ,VAS rflOS

í,ItE TÉ':

SUPI.EMIIS:

SúnuL: Âutorla â conc.eslo d. r€poskio s.Lrlal âos s.rvldo.es monlclp.lt
Athos, ln.tlvos e Penslonlí.s € da outria Provldêficlàs.

Â PiEÍEtÍ^ MUI{tCtPAt DE PÉnOá, ESTADO m 
'Ân 

Í{Á, no uso de ru.s
aübuld€r leg.ls, faz s.b€Í que . CâmaÍa Munlclpãl âprorou e eu 3ânclono .
s€tulÃtê têl:

A.t. 2, Eí€ d€creto €ntrâ êm vlSor nâ data d€ suâ publk Éq íêvogândo às

disposlçõ€s em contério.

lE ír.3267, DE 26 DE J iEtno O€ 2003.

ParoWPR, es 26 dLs do m& dc lan.lro de 2023.

01- MARC€|.O FERREn C f,VAlflO
02 - EdÍ)t{ PtrGUELo
B-JOIO8 ÍLí PrJt.gÉ
o4-GS n rroRÉ sorMEÍ
05 - MIiG PÂUto ASSUMPÇIo uEInÂ
06- LUCAS HERCI lÁ OZARDI SILV

lüflo cESaÂT M8olo@E]ro
MÁÂGÍÍSINDXASÍ,IMIOT EVE
suEu 00 lÁsoMEt{ro AÀaoRti/
canouNE no @ráÍo ÂLvEs

ÂÊ 1r Íkâ o Pod€Í Er€cuüvo Munlclpal autorirado . Goírclde. reposklo s.l..Ll
dG 5,93* lclnco víryula novenlâ . tÍ& por centol, êm cerátêí dê .evísão 3.lãl
aruâL r todos oa sêívldo.ês munlclpàls advos, lnadvos ê Pênslonistâs. VALOETE OJTRA

Prêraho Munlclpâl

P.raÍ o útco: o percentual dâ reposlÉo sal.rlal é refeÍente à .eposlç:o
lníl.clonárL no peíodo dê Jânelío de 2022 a d€zembro de 2022, tendo úlll!8do o
Ífldkê itrclon lde Pr€çDs ao Coítsumldot {lNPCl.

ArL 2r Â tÍúlo d€ r€.luíe sôl..l.l fl.. coftediro .ot !êívldores qu€ lntqr.m o
qurdro d€ pêssoal do PodÊr Ee.utlvo Munlclpal o PêrEentuàl de r,0796 lum
víIlul. zeÍo rêtê po. cênto), â p.rth d€ 0l dejanelro de 2023.

AÍL 3r Aos proíêssores com ,omôdâs dê m e 40 hor.s, qu€ constam no nível I . ll
d. t bch, scrá pago €m forma dê âbono, par. .t€nder .o plso sálá.lal do
m{lstfto do .no dê 2023.

ârL lp À tabêhs !áh.i.lr .tualí!€ntê em üapr, *rlo .tu.lizad.s p.lts
paírantu.B fo.dos nesta Lel.

AÊ 5a Estâ Lêl êntra êm vltor a p€rtlÍ de íra pt bllcâção, com ef€ito r€troâtlvo a

pardí d. 01 de Jànêlro de 2023.

VÀDETE CUXI{A
Pldlh. Mu dp.l

o€(ngo l{r {15, DE 29 0t OEEMEaO OE mZI.

Slhnth olt,ír túre o 6n45lú tb LlernàtÉ tb @tl!,lp MoMl th
TÚb/,tD tb Mu,ld@ & ÍÚob, hmú . ú otfrÚ6 üwd.Ildíí

a pnÉfEITa MUN|oPAL DE PÉRol-A, EsrAoo oo PAnÂNÁ, no uso de ru.s
arribulçõêr legals;

De acordo com a Lei Municipal ne 7.7L9 /201,2
Perola-PR, quinta-feira, 26 .le jãneiro de 2021 AnO Xl EdiçãO ne 015 Pág. 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Làudo ehbor.do pel. Conü§Co PenÍr.n€ntr de AlrâllaÊo de

PBEFíÍÂ Mut{lclP t oE PÉlolÀ Est do do P.r.ná, no uso de suas atrlbul

ar disposkôcs d. 9orbrià ne B3l2021 qur con§tltul
nênt€ dê Avâlhçlo d. g.ns lmóleis do MüÃkÍPlo d. Pérol., Par. íIn!

1. Ílca hoínolotâdo o L.udo dê av.lhJlo êlaborôdo pêla co

1.. A homolosàéo dG qu. tr.tô o càput d.st!..ü8o é paÍa flns de âlhn.Éo
m coníorm. os âutos do Proe§so m2131'23,2017.4.16.0133 P.r. wnd

lr.ta pllo rê.üço públlco hunlclpal, por .nêlo d. procldlmento llclt tó.lo

ã O L.udo ít€nclonâdo no.rüto anterior, fol Glabor.do em 24 d€ nov.m
2022 peL Comis!ão lá íhenclonadã a qu.l vlstorloü o bem e êícluou
ll.çao, conÍoflle des.rêt! hudo dê.valiaç5o €m .n.Io

art. 3a Értê Decreto entrà .h ü8oí nâ data de su. publlcação, rêvogando

disposlçõ$ em contrário.

pnEfElluaÂ kuÍ{tcrpal DE PEiolÀ EsrÂDo oo PAaÂxÁ, aos 26 dê Jan.lro
2023.

ECNETA:

ECnErO]{.1v20Z'

móv€lr do MlrnkÍplo dê Parolã

Ídã .E vé5 dô Portâda nr 832021.

adc d. lêilão

VATDCIE CUIIHÂ
Pêírlt Munldp.l-

Ccirldêr.ndo que a tei Municlpâl ne 2681 de 30 de mâlo dê 2019, criou o Cons€lho

Munlclp.l d.Iurismo e o Fundo MunlclPal;

!

1..
:: t,



0c00le

ntdp.lnr 57190GO, matricub nr 14,081, tendo sldo.v.ll.do Po. RS 23.628,00

únt! G úÉs mll, selsaantos. vinte ! oho rêals), Parà vêndã dlrcta em 1e Práçà.

O2r Lote Urbano he 5/1GF, da qu.dr. n. 9, do Resldcnciàl E€là ltálh, coln

dê 183,75 Ícento € oltente € tÍâs úrtuh t€t€nt ê clnco meEot qu.dí.dosl
no €strdo êm que se enconÚa, sl$ado na Ruâ 8aÍl nt 1123, c.dasÚo

ne 57$0G0. maútcüla ír 14.OEl, Por í)96 (!ess!ntâ PoÍ centol do valo.

.vâll.Éo, rendo RS 14.176,80 (qultoae mll, cento. s.t€nE € sels.!:lt €

centãvorl, pera venda diÍeta êm 2r Píâçâ

O iauÍ{ldPlo OC PÉRol E5Edo do PáÍãná, tom. 9úblko qu. r€âllt.rá
prE<dltrÉnto lkftãÉno par. contÍalôçro do objáo .bako €sPedficado, nô

mod.lldad€ mEGIO PTESErOÂI" observádâ at dlsPoskões contidas ru têl
rO52O, de 17 delulho dê 2002, 1e|6.666/93 ê suas alteraçàes, LelCompl€mentôr
nr U3l05 e suar !lt!r.çõês, t€I MunklPd nr 2357 dê !l d. môÍço de 2017 . o
O.cr.to Munkip.l õr 0122009, . dêmã15 leglsbÉd P.Íünent6, bêm co.no ls
dbpoíçõê5 GDnM.s no prê.ênte Edltâ|.

IPO: ilcÉ, ÊrÍo Gloà.|.

O!rEIO: RegBtro de Preços e futura contretação de emPr€s. para eiêcuçâo de

ln.telaÉo de pontos d€ m€.tiâ c .qulpâmentos no3 Pottes pârâ câm.r.! de

ÍEnltoràm€nto, êm dhrêrsos Pontor do Munklpio de PéroL, E tâdo do Paràná.

Ot Lote Uóano ne 5/1GF, da quldr. nr 9, do R.sldenclal Beh ltállã, com

d€ [3,73 (clnto ê olt€nta e t êr úr3ub setenta e clnco mêtros qu.dr.d$)
no estado em quê sê êncdrtÉ, stn/edo na Rua Earl na 1ü13, cãda5t o

o^ÍÂ E HORlnlo DO ?f,Or(,coto E nEcEBIMErfO DOS E VETOPES: Até à.
oáoomln do dL 03/02/2023.

D^r^ E HOnÁflO D^ SÉSSÃO PÚIUCÂ DE Aatf,TURl mS EÍ{VEOPES: À
(t,rooíiln do í. E/0[/2É3.

DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICIPIO DE PEROLA

PRE6ÂO PAES€ O/rt Í{r Tlfro:lz

Pruce3io: n.e 8V2022. Predo PílsênElâl nr 7V2022. ObJlto: RetiíÍo d. PreçoI

pará €t€ntrâl € irtur. conEataÉo d..mpE§âs gar..quldç5 dê mãilrl.ls'qu
3êáo utillãdos nos entêiros e pÍrc.s do Mun&Jpb & PéíoL, €sdo do PâEni

ÀrrlnãNr. d. At : 2t0U2023. vEêídâ: 12 í185e5 â coírt . d. aaslnãturà Em9íel

clôsslfl.âda êm l' lutar PÂlrlo tlll{OSCO ORG m ,3sÚr$29ta, pê33o

luddlcâ dê dlrêlto prlv.do, lnscrltô no CNPI/MF sob o nr 24.072 859/0ü)1_71

esteb€lecldã na EitÍádâ Pêílmetrôl Lotr 381 a 341, 381, cênt D, CEP: 87í0-000, n

dd.d€ d. Pémh, E üldo do Pãráná, Gorbrm€ 6pc.lft.ÉGt, condkr66 e Pr.ço
rEglírados conrEnE .baüo:

valon IOÍaL D aIA: El8il,9OO.0O (olt llb. qurt o mll. noYÊcãrB n.ts).

qInÂTo DE tlf,Mo 
^Dmvo

5r T.Írú Âdttlvo do Côtr!.to d. EÍlPrult d. Gtoü.|n' 156/2021

Íom.d. de Pfuç6 n. ro/m21-PMP
contr.tlnt : MuxldPlo OE PÉROll
Co r.t d.: CO SIBUÍOIA U»rcUlI{l LTDA

É

I
1
t)

tqÂvtso 0c uoraçIo
rtEclo PiEsExcur P r itclsrno Dl,lEços ia.0vm23
EICI.USI\,o 

'ANA 
tlrcNOE PNESÀ E PTESA D: PEqUEi{O POITE E

MttioEMPiÊÉr{DEDOR ll{DrVlOUÂr. MíEPPIMEl.
PiI()NDADE DE COiÍINATAçÂO ?ÂiÂ MíEPPIMEI I.O(II3 E REGIOI{AIs

,l

ü

v^lon MÁ)(li,to DA ucÍTAçÀo: RS 17.1L]33 (Det..t t. mll, úêtcnt6 . t .t.
Íiaab atrlnte. úaa cant or).

lOG^! DA 
^EEnÍUa 

: S.la de tktaçõ.t d. Ptefeitur. MunklPel d€ Pérol., slto n.
Âr!í|ld. t on PéÍola By'lngtoo, n. lt&, cEP: 87.S4{Xm, cm PéroL, Eí.do do

Parâná.

lEGlSl çÃO 
^PUGÁVEI,: 

Lêr 10520/02 dê U de Julho d. 2002, LEI 8556/91 . ruat
ah..açôês, Lêl Cômpl.m.nlrr nr 1Bl05 ê tuôs ãltêrtçõê3, D€.r€to Munklpal nr

O1U2(m ê ÍrêcÍeto Munlclpal ne 257 d€ l8 de eSosto de 2009.

VAID€IE CUi{t|^
ffih. ilrridp.l

llrfoilr^çÓEs: O lnt€lro teor do píesentê Edilãl € s€us .nerot cncontn 'le
dbponÍvel no .ndereço €leüônlcor !Ep/b4U!I@!4Lsq4!Í1, no llnl
Pro.es§os Lhitátórlos. oemais infoín.çõe3 Pelo têl€roner t44) 3635_E:]m, dê

Squndâ à Sexta-fê|.a, dás 8h30mln às 11h:lomin e d.s l3hmmh às 17iÉ0mln

PaíolrP8., 25 de iãnelío d€ 2023.

De acordo com a Lei Municipal np 1.719 /2012
Pérola - PR, quinta-feira, 26 de jàneiío de 2o2l AnO Xl EdiçãO ne 016 Pág- 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO

I

:xTR ro oa 
^Í 

oE i:GETno DE ?iÉçO6 f,.0Al2022

a

I

1

I
I

,

i,r i



0c0021

pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAI. DE rErúo N e o 23-PMP.

o MUNIcÍPlo ot pÉnou, EsrADo Do plnlnÁ, em conformidade com a Lei ne 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de

licitação, no local, data e horário indicado no item 01, na MoDALIDADE LEIúO, para a alienação

de bem imóvel em face de execução flscal, conforme especificações descritas no item 2.1.

01- DO TOCAL, DATA E HORÁRIO;

1.1 LOCAT - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola

Byington, ns 1800, CEP: 87.540-OOO, em Pérola, Estado do Paraná.

1.2 DATA - 13 de feverelro de 2023.

1.3 HoúRlo - 15hoomin. (1r Praçal

1,4 DATA - 13 de fevereiÍo de 2023.

1.5 HOúRlo - 15h30mln. (2! Praçal

1.6 TIPO DE tlClTAçÃO - Maior lance, desde que igual ou superior à avaliação mínima'

02 - DO OBJETO;

2.1 - Alienação de Bem lmóvel em face de execução fiscal, Processo Judiclal nq 0002131-

23.2017.8.16.0133, de acordo com autorizeção do Poder Judiciário do MunicÍpio de Pérola,

Estado do Paraná, conÍorme abaixo descrito:

2,2 - Descrição do lote e lance mínimo

2.3 - O lote aqui mencionado, será leiloado no estado e condições em que se encontra,

pressupondo-se que tenha sido previamente examinado pelos licitantes, não cabendo, pois, a

respeito dele, qualquer reclamação posterior quanto ao que se refere às suas qualidades

intrínsecas ou extrínsecas.

03 - DAS COND|çÕES Or penttctpAçÃo NA tlclTAçÃO;

evwroe ooul pÉRoLA BYINGTON N" 18m - CEE 87.S{(Lm0 - Fon{Fax (aa) 36368:m'
CNPJ: E1.478.13qP001-70 - email: compras@Irerola-Dr.sov.b!

toTE - 01 AVALIAçÃO RS

Lote Urbano ne 5/70-F, da Quadra ns 9, do Residencial Bela ltália, com

área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco metros

quadrados) m2, no estado em que se encontra, situado na Rua Bari ng

7123, cadastro municipa I ns 571900-0, matricula ne 14.081

23.628,00
(1! Praçal

toTE - 02 AVAUAçÃO Rs

Lote Urbano ne 5/10-F, da Quadra ns 9, do Residencial Bela ltália, com

área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco metros

quadrados) m2, no estado em que se encontra, sltuado na Rua Bari ng

1123, cadastro municipa I ne 571900-0, matricula ne 14.081

14.176,E0
(2s Praçal

Páglna t dê 4
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pÉnOLA
GOVERNO MUNICIPAL

3.1 - Poderão participar da presente licitação todos os interessados' pessoa física ou jurídica'

O*.,*Aam is exigências do presente edital' exceto servidores do município de Pérola e

integrantes da Comissão Permanente de Licitação'

i.i"- c"o. pessoa física ou lurídica apresentar-se-á com apenas um representante que'

devidamente munido de documentos de identificação ou credenciais' será o único admitido a

intervir nas fases do procedimento licitatório' respondendo assim' por todos os efeitos' sua

representação. Nenhuma pessoa, ainda que credenciada' poderá representar mais de um

participante.

ã,r - pãt. p"tto.t físicas deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Carteira de ldentidade;

b) CPF - Cadastro de Pessoa Física;

c) Documento de emencipação, se for o caso'

3,4 - Para pessoas jurídicas d"'"'ão 
'""p"'entadas 

as seguintes credenciais no ato do efetivo

pagamento:

a) Habilitação do representante, por instrumento público ou particular de procuração' no caso

acompanhado por cópia do ato áe investidura do outorgante' na qual se declare expressamente

i"r poJ"t.t 
"tp".íficos 

de decisão durante a realização da licitação;

ij ií..t" a. procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida em cartório;

ií c.ro seia titular de pessoa jurídica' apresentar documênto de credenciamento que

alrpar" tua capacidade de representar a empresa no presente Leilão'

3.5-AspessoasfísicasmenoresdelS(dezoito)anos,somentepoderãoadqulrirosbensse
emancipado, representedo ou assistido pelo representante legal' devidamente comprovado

3.6 - Os participantes qu" 'i"'e' a arrematar algum lote deverão fornecer à Comissão

PermenentedeLicitação,aotinaldocertame'cópiadosdocumentosdeidentificaçãodescritos
no item 3.3 e 3'4.
3.8 - Não poderão participar da presente I

sanção prevista no inciso lll e lV do art 87 da

3.9 - Os documentos relacionados nos

icitação os interessados que estejam cumprindo a

Lei ns 8.666/93 e suas alterações'

subitens anteriores serão exigidos no original'

acompanhados das respectivas cópias ou através de cópia integral, legível e em boa forma,

autenticados em cartório.

3.10 - Depois de examinados e anotados, os documentos poderão ser devolvidos no ato

telefone (44) 3636-8300.

AVENTDA DONÀ PÉROLA BYINGTON' N' 1800 - cEP: 87'54SO00 - Fone/Fax: (41) 3636{300'

cr'rrl: sr'lig ritlbool'70 - email: comDÍas@PeÍola'PÍ'sov'bÍ

0,4 - DA VISTORIA DO BEM;

4.1 - O bem em llcitação que constitui o lote descrito na relação acima pode ser examinado e

vistorlado pelos interessados no endereço do item 1'1' Para exame do lote' os interessados

deverão entrar em contato com a secretaria Municipal de urbanismo, obres e serviços Públicos'

Pelo telefone (zl4) 3636-1650'

4.2 - o lote, mencionado neste edital, será leiloado no estado e condição em que se encontra'

oi"*rooilá"" que tenham ,ioo p"'it'"nt" examinado pelos licitantes' não cabendo' pois' a

respeito dele, qualqueÍ rectamação posterior quanto ao que se refere às suas qualidades

intrínsecas ou extrÍnsecas.

4.3-lnformaçõesadicionaisrelativamenteaoevento,serãoprestadaspeloDepartamentode
compras e Licitação, no horário Jt' ãhso'in às 11h3omin e das l3hoomin às 17h00min ou pelo

Éginâ 2 dc 4
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pÉno
GOVERNO MUNIOPAL

OS - DO PROCEDIMENTO;

5.1 - No dia, hora e local designado, será realizada sessão pública paÍa formulação de lances

verbais e sucessivos, até proclamação do vencedor'

5.2-Abertaasessão,oleitoeiro,auxlliadopelaComissãoPermanentedeLicitaçãoverificaráa
habilitação dos ParticiPantes'
5.3 A hâbilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou a documentação

exigida no item 03 deste edital'

#:;;; jrtg...n,o e classificação das propostas' será adotado o critério de Maior Lence'

ãtetuaao a" foirna verbal, a partir do preço unitário estabelecido no item 2'2'

5.5 - O Lance deverá ser por LoTE com base na avaliação feita e quantidades' avaliadas no item

2.2 do Edital, sendo que na ,r."ssão dos l"nces, a difeiença de valor não poderá ser inferior a RS

10,00 (dez Íeais).

ii _ verificado o âtendimento das exigências fixadas no presente editel e seus anexos, o

licitante que ofertar o maior lance será declarado vencedor'

06 - DA FORMA DE PAGAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO ARREMAÍADO;

ãr - ó u", arrematado só poderá seÍ transferido para o nome do arrematante aPós o

cumprimento dos itens O., " é'1, À VISTA de forma integral' no mesmo dia' aPós. o

encerramento da sessão do leilão, á escolherá a forma de pagamento de lhe melhor convier

sendo aceita as seguintes oPçóes:

ai-oepóslto ou rransferência Bancária em conta específica do Município de Pérola'

úip.grr.n,o em Cheque à vista de titularidade do arrematante (neste caso a

]áirãi..iã"lt 
"."logação 

do b"' 
"""matado 

se dará após a compensação do cheque ficando

lrp"OIaá aá ser reti;Jo o bem arrematado até a comPensação)'

c)-Não será permitida a utilização de Títulos da Dívida Pública para nenhuma das condições de

pagamento.

d)-Conte corrente desta MuniciPalidade para depósito na qual aloiará os créditos oriundos do

,árojiuo pro.".so licitatório; Banco do Brasil s/À c/c: 6035-6, Agência: 1354{

6.2- Após o Pagamento r.,a 
"iltiao 

recibo de quitação do lote arrematado pela tesouraria do

Município o qual será utilizado 1'ntt'"nt" com o recibo de arrematação para a futura

transferência do bem.

6.3 - A alienação será formalizada pôr termo nos autos' com a assinatura do iuiz' do exequente'

do adquirente, e se estiver p"t"nt", do executado' posteriormente por meio de emissão de

carta de alienação e a mandado de emissão na posse'

6.4 _ As despesas relativas à traisferência do bem serão exclusivamente de responsabilidade do

arrematente.

07 - DA ATA;

7'1- Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão o lote vendido, bem

como a corresponOente iaentiRcaçáo Jo t"trntttnt" e os trabalhos de desenvolvimento da

licitação, em especialos fatos relevantes'

7.2 - A ataserá assinada, ao ,au f"t pelos membros da Comissão de licitação' pelo leiloeiro e

licitante que desejar.

08 - olsPoslTlvos GERAIS;

ÀVENIDA DoNÂ PÉRoLA BYINGToN, N' 1E00 - cEP: 87'í0"0ü) - FondFax (14) 3636{300'

CNpJ: gr'a7E 13rô001'70' email: (omprae@DeÍola'Pr'gov'br

tágln 3dê4
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8.1 - A descrição do lote suieita-se a correções apregoadas no momento do leilão' para

.ài"nrra de omissôes ou eliminadas distorções acaso verificadas'

8.2 - A partir do pagamento iniáe"f ot"t"tioo pelo bem em leilão' ocorrerão à conta do

arrematante todas as despesas que por ventura grave.'9 bT'-
8.3- Antes da transferência d"-;J;, o oi'ig"-nt" do órgão Promotor do Leilão poderá' no

interesse público, revogá-lo p""i'l o''tottt'ãnte' devendo' no caso de ilegalidade' anuláJo' no

todo ou em parte, em O"'p"tno i'-notÀnttoo''q'e|. de ofício ou mediante a provocação de

iãr*n" ti.t i"A*.t n' s'oso/gg - artigo 49 e suas altereções)'

8.4 - De acordo com a legislação "#"lgot 
não deverá ter incidência de tributos no valor da

arrematação do lote leiloado'

8.5 - Não havendo expediente no dia marcado para o início do Leilão' o mesmo começará no

iri."ir"ir" útil seguinte, mantido o mesmo horário e local'

8,6 - os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente na Repartição

promotora do evento.

3';. iillf?Xlil^?ção ao presente editar, mediante petição di'itada ou datilosrarada, diri'ida

ao presidente da comissão p;;;.^t. á" Licitação, devidamente arrazoada e protocolada

iunto ao Protocolo GeÍal na '"i" i" "'"f"it"a' 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis' antes da

data fixada para realização do certame'

9.2 - No caso de anulação áu 
"'ogtção' 

caberá recurso.. que será dirigido ao supertor

t'i"rarqri.o O. autoridade que tenha anulado ou revogado o Leilão'

10 - DlSPOSrrlvoS FlNAls;

10,1 - Até que se realize o Leilão, o presente Edital permaneceÍá afixado na Prefeitura Municipal

de Pérola, situada na l'"niOt'óo-nl pãrola Bvington' ne 18oo' em Pérola' Estado do Paraná e

disponível no endereço eletronião' tttt''i7**í'pãrof ?'ot 
t?''ull no link Processos Licitatórios'

10.2 - Esclarecim"ntos 'el'ti;;; 
;;;-ntícita-;;tlondições para atendimento das

obrigações necessárias "o 
tuÃp#"nto de seu obieto'. somente serão prestados quando

solicitados formalmente t" '"pJittà"i" 
at co'pttt " l':l:tção 

no horário das 8h30min às

iiiJóii^ 
" 

o"t l3hoomin às ritroomin' na Prefeitura Municipal de Pérola'

10.3 - os casos omiso' 
'"'ao '"'áiuiJot 

p"ro Presidente da comissão Permanente de Licitações'

.ã, U.t" na Lei Federal ne 8 666/93 e suas alterações

PREFEITURA MUNICIPAI DE PÉROLA', ESTADO DO PARANÁ', em 27 de ianeiro

de 2023.

PÉROLA
GOVERNO MUNIOPAL

VAtD CUNHA

Preíeita MuniciPal.

^vrNrpe 
oole PfuoLA BYINGTON, N' 1669 - cEP: 87'í0400 - FondFax (44) 3636.6300'

- 
êNplt sl lzg'rl3/ifr1'70 - email: comoras@Pcrola'or'eov'br

Pá91n.4 da 4
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PARECERJUBÍprco

Reí: Análise Jurídíca do Lellão ne 01/2023-pMp,

Objeto: Alienação de lmóvel em face de execução fiscal,

Processo Judicial ns 0002131-23.2017.8.16.0133, conforme

autorização do Poder Judiciário do Município de pérola, Estado

do Paraná.

Em atendimento às exigências da Lei Federal nq 8666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, examinou-se o presente processo licitatório, opinando-se por sua

continuidade, vez que preenchidos todos os requisitos legais para seu trâmite.

É a orientação.

Pérola/PR., 27 de janeiro de 2023.

RODRIGO CAt
oAB/PR Ne 34.414

AVEMDA DONA PÉRoLA BYINGToN No lEOo - cEPa7s{xm - Fonq/TâÍ 3á168300
CNP,: 4f .478.13?0001-70 - eElail: coErpr.s@perota.pr.qov.br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

AV|SO DE UC]TAçÃO

rErúo Ne o1l2023

O MUNICíPIO DE PÉROIA, ESTADO DO PARANÁ, torna púbtico que, no tocat, data e

horário indicado no item 01, procederá licitação na MOOATIDADE LE|úO, venda direta, na qual

será leiloado um lmóvel em face de execução fiscal, Processo Judicial ne 0002131-

23.2017.8.16.0133, de acordo com autorização do Poder Judiciário do MunicÍpio de Pérola, Estado

do Paraná, conforme as disposiçóes da Lei Federal ne 8.666/93 de 21 de.iunho de 1993 e suas

alteraçóes.

01 - DO LOCAL DATA E HORÁR|O:

1.1 LOCAL - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola

Byington, ne 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.

1.2 OATA - 07 de feverelro de 2023.

1.3 HORÁR|O - O9h00min. (la Praça)

1.4 DATA - 07 de fevereiro de 202:1,

1.5 HOúR|O - 14hoomin. (2! Preça)

1.6 TIPO DE LICITAÇÃO - Maior lance, desde que igual ou superior à avaliação mínima.

02 - oo ouETo
2.1 - O bem em licitação que constitue o lote descrito na relação abaixo pode ser examinado pelos

interessados das 08h00min às 1.Lhoomin e das 13h00min às 17h00min, no endereço situado na Rua

Joaquim Nabuco, ne 1330, Centro, Pérola/PR. Para exame do lote, deverão entrar em contato com

o Departamento Divisão de Obras, pelo telefone (44) 3636-8300.

2.2 - Descrição do lote e lances mínimos

INFORMAçÔES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponivel no

endereço eletrônico: htto://www.oerola.or.gov.brl. no link Processos Licitãtórios. Demais

informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e

das L3h00min às L7h00min,

PétolalPR.,27 deianeiÍo de 2023.

0c0026

§-
VALD CUNHA

Prefeita Municipal.

AVEMDÂ DONÀ PÉROLA BYINGTON, N" lEü) - CEP:67.54G0OO - FondFaI: (44) 36368«n.
CNPJ: 81.47E.13q/0ün-70 - emai[ .omeras@perola.pr,gov.b.

TOTE DESCRTçÃO AVArlAçÃO
RS

01

Lote Urbano ne 5/10-F, da Quadra ne 9, do Residenciãl Bela ltália,
com área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco
metros quadrados) m2, no estado em que se encontra, situado na

Rua Bari ne 1123, cadastro municipal ne 571900-0, matricula ne

14.081

23.628,(x'
(1! Preçal

02

Lote UÍbano ne 5/10-F, da Quadra ne 9, do Residencial Bela ltália,
com área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco
metros quadÍâdos) m2, no estado em que se encontra, situado na

Rua Bari ne 1123, cadastro municipal ns 571900-0, matricula ne

14.081

,4.t76,ú
(21 Praça)
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DrÁRto oFlclAL ELETRÔIutco
,

MUNICIPIO DE PÉROLA

t.6 TlPo DG uGÍÍ (IO _ M.lor hnce, dcsde quê lgud ou suPeíbr à ave

mínlma.

02. DO OlrEÍO
2.r - O b.n êm lkftrÉo q'r. coíailix o loL daaarlto ía ÍrbCo abaho Pod'

a[íJ.do paloa htÉLaadoa d8 cftmt|h ar lütÚrh . d5 Ílli&dn
lrhínfih, llo mÔ'tço tlÚ.do lla iua lóÇrô L.ürE, nt 1330.

9233)

VÀsÍgru D ArÂ =
Ír.bl

ParolíPx. P.ra q.lrlc do lota, al.sttlo 'dÍ'7 
an 

'olrttlo 
cdtl o

oMrto d. Obr.t, D.lo ElêÍoí. (aa) 363Ê83m'

nsl60.lm.0o lc.nlo.....círE a nota ltü câno a olto

2.2 do bt€ ê lancês mídtlEs

o lntêlro têor do PÍ€!ênt€ Edhal ê 5ê0r ândos,

dlryonÍr€l no dldêÍêço €hrónlco: htt ://www oemL or'ror'br/'

L
ç
t1
lI
t

;
:

I
t

,

i
t

r
à

PÍoc.ssos ucltrtórlos lrem.lr híoíítâçóês p.lo têleÍom: {441 3635-a3@,

c dãs l3hmmln às 17hmmh

EXÍÍATO DE ItNTrc ADÍÍVO

9r T.Ííú Âdltlvo e cooÚ.to d. trre.LCo d' s"Ylç6 nr u6l20t9

Pr.rao Pr€rndi nr43/2o18 -
GOiIÍ8ATÂ IE: MUI{rcÍHO DE ÉROTA

COrnnerrOet o. c WertÍGPnEsTADoR^ DE SERVIç!$MÉ

ãLi; Êht t , Ekâ píoíÍo$do o p'ráro da üsêncL do Pí!6€ntê !I!r'to
ãt úo - oau.rr. Orht.,;om térmlno p'etisto Pârâ 19 dê ouÚbÍo d€ 2023 

.

ã;;;;;fi, il ;scu; na cláusula têrcerra do p'Ê5ênte lnstÍum€nto o valor

ã.S iri.iiú fo,**tor. únt€ e um mll, oltoc€ntos e oltenta € trê§ rêàls ê

;;;;-;;ô, ,úe..otc . p'"og"r:o dos scdrços âo P€Ííodo' coníoni€

pàítÍeÍ juíldko,
ãÁL'r-."r.., t a"..ls cláusuLs deíê conEàto Perín'ne'em lnalt€r'd's

o.t, à 
^r.ln 

trm: 1El10/2022.

o€ uoÍ CIo

ll. 0r/2o23

iau tdHo oE p€Ror-^, E5ÍADo oo P^8Ár{Á, toma púb

honáô lndhâdo íio i!êm 01, Proced€á llclt Co na MODÁUOTDE rrr.lo,
n. qu.l !êrá lcilo.do um lmówl .m í.c! d. d.cuéo fiscal,

ldlcii ne @O21ll'23.2017 E.160 133, de âco.do com ãutodzação do

do Munlcíplo d€ Pérola, Estâdo do PaÉná, coníoímê as disPoslçõês

F€dêrd nr E.666/93 de 21 d. lunho de 1993 e suas ahêraçõês

- Do |GAL DATA E Honlalo,
tOcAI ' s3lá d. Uclt Éej da Prêlelturá MunlclPât de Pérola, slto

Oona Pérola 8yln8ton, nr 1800,

i Squnda à Sêtu-fclÉ, dêl th3oídn àt lrh3omh

9aíoL/Pn., 27 d.l.mltp t. 2ozt'

VÂI.OEIE CUÍ{HA

PrGÍêtt MuntdP.l'

I

l

823,0
0

21.39
8,O

26Ul'l3
275la0 n22.5

i.di.l tlso lvw
BOMÂ ATC.

3rS2IATC'
31í/FO8D
cÂÂGo PIPÂ 88X-

96114/FORD

c aco
SASCUTANÍI
2431 ED8-

6t42lM8-1419
PIPA B

5.@
,@

E50,0
0

tUN

?95lJJ 22.5

Redlal Uso

lclr.ulaÍ AMU'

2 a

6.990

,(D
5t 9,0
o

10UN

92

R€5sôlag€ns Pn€(l

10.@20 t dLl
52

Íorar m roÍE

-^YÀlAçÃo 

nsD':SAlçIO]ÍllE

23.5irr,00
(1. pí.Fl

8€sld€nclal 8€1. ltállá, com á.!. dC 1&),75

(c€nto € oltenta c três vírgul. sat€nta e

chco met 05 quadÍados) m2, no 6tado em

qu. sê eíqrnE , Mo na nut Bta n'
1123, cadâsúo munLigâl nr 571Íl(!'0,

da Qr.dr. n, 9, tb5l1O-Í,

Íi.trkrlh ne 14.081

o1

1.rrq80
(2. rÍ.ír)

Iotê-fibano nr 5/1OE, da Q'radrâ

R€sldencial 8€lâ MlL, com ál!. d. 183,75

lcento e olt€nb . tí€6 ür8uL 5êt€ntr €

.lftD meú6 au.dírdos) mI, no .6Ldo €m

que re encoíE , sltu.do m Ru. 8ad nr

1123, cadâitro munklpal nr 57190G0,

nr 9, do

mrtrlqlla nr 14.081

02

Pcrolâ - PR, 5exta-fêira, 27 de lanelro de 2023

De acordo com a Lei Municipal ne 1 71'I 12072

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano Xl Edição ne 017 Pá9. 10

D^Í -07 deldct lro d. ã)23.

flO nO-Ogürrmh.l!|Ê.4.1
D T^ - 07 dê Í!l,.ítlo d! lozt.
HonÁnlo - l4h@rnln. l2r Pr.í.)

cEPr E7,540{O, .m Pé.olâ, Ertâdo d

t. .,.

t:i

IA
L5

2

Elt
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Um{.ram.rPR, 27 d. J.n.lrcdê m2t'
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Voltâr

H'T

Detalhes processo licitatorlo

I

Enüade Execltora ipplldplo DE pÉRo[A

tuo- liozs
!

o kjta@drsp€.lsíhexigibllldade* 
I 
I

i4odâlidade' Í;úo--

NiinêÍo editavProcÊso'

r.or prov.nl.nl.t d. or9 L!/-r!rlIUl.t!r!-l!
lrÉ'hJíÉo FiíÉfteird

coílEdto de EmpíéstiÍlo
, '--'. ' 

-_J

oota GncelatÍÉíto

d,f ! 9rr06io93t (toooú)

FoÍÍna de A\,EliÉo Mâi)Í L3nce ou Ofêná

Dobção orçim€nÉíia' i

Pre{p ÍÉdmo/Rffiida de preço - I 14.176,80

-l
l- r ---Perc€nbal de PaítrrPaf/ao: 0,00

L9ror/rol:,

Há p.io*lade pard ôquEkFes de muoempíesôs regionais ou locâE? Não

Data de tan9meíto do Edilal

Data da AbeÍtura das PÍoF6tag

Dôb da ,üêÍtra das PrcPoG

Data de Lançamento do Edital

oata da ,üeÉrrô das PÍo9É

!_
27|Ou2023

| 071ou2023t__-

t_..
i

l-

Dab Regisbo

Dôta Reglstro

DesdiÉo Reqrmkta do Obidor

I

I

Há itens exdusivo6 Pôrd EPPIMÉ? Não

Há c6 de Parüdpa§ão Para EPP/ME? Náo

TGta-se de obrà com exigência de subcont-dtação de ÉPP/ME? Não

oU202i

Lj(JbÉo ÍÉ i'IODALIDADÉ I-EIúO, venda dirEta, na qualseíá hlloado um

23.2017.8.16.0133, de ôcDrdo cDm aubrizôÉo do Poder

de Ítrda, Estado do Pôrôná, conforme as disposlÉês da

Imóvêl em fde de exeoéo fiscal. Pro<€sso ludldal no m02131'
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GOíERNO MUNICIPAL

PORTARIA Ne 12, de 13 dê lanelro de 2023.

t ffiQq Constitui Comissão PeÍmanente de Licitação do

Poder Executivo Municipal de Pérola para o

exeícício de 2023.

A PREFE|IA MUÍ{|C|PA! DE PÉROIA, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições le8ais, e tendo em vista o disposto no art' 51 da Lei nc 8'666' de 21 de junho de

1993 e suas alterações.
RESOTVE:

Art.19 - Fica constituÍde a Comissão Permanente de Licitação do Poder

Executivo Municipal de Pérola, a pertir de 13 de laneiro, para o exercício financeiro de 2023,

integrada pelas seguintes pessoas:

Presidênte: Paulo Fernando Travain Bento

SecretáÍioi Tiago da Silva Can8uçu

Membros: Lucas Pereira da Silva

Pedro Renato Poiares Buosi

Laila SalvadeSo

Leonardo Cordeiro da Silva

Paulo Fernando Travain Bento

Luana Ferreira Malheiro

Yasmin de Freitas Marsola

Art'ZcAComissãoPermanentedeLicitação,dequetrâtaestaPortaria'
será responsável em receber, analisar e julgar as propostas apresentadas em licitação realizada

peloPoderExecutivoMunicipalnasmodalidadesdeConvite'TomadadePreços'Leilãoe
concorrência, no decorrer deste exercÍcio de 2023'

Pará3raÍo Único: A comissão Permenente de Licítação deverá cumprir aos

prlncipios Berais de direito público, em especial as regras e determinações in§tituídas pela Lei

de Licitações (Lei ne 8.666/93, e suas alterações), consoante as. alterações que lhe forem

dadas.

Art.39osmembrosinteSrantesdaComissãoPermanentedeLicitaçãode
que trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercÍcio das respectives funções' sendo

os serviços considerados como relevantes ao interesse público'

Art. 4e - Esta Portaria entÍa em viSor na data de sua ôssinatura'

Pérola/PR, 13 de ianeiro de 2023'

VALDM CUNHA
Prefeita MuniciPal

AVENTDA DoNA PÉRoL^ BYINc'loN, N" 1&n CER 67.í&mO - Fone/Tax: (+{) 3ó3É3ü}.

@,i

- _ ---'-...-I,i'.i



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avrso DE LrclTAçÃO

rErúo Ne 0u2023

oMUNlcíPloDEPÉRotA,EÍADODoPARANÁ,tornapúblicoque'nolocal'datae
horário indicado no item 01, procederá licitação na MODATIDADE LEIúO, venda direta, na qual

seráleiloadoumlmóvelemfacedeexecuçãofiscal,ProcessoJudicialn90002l3l-
23.2017.8.16.0133, de acordo com autorização do Poder Judiciário do Município de Pérola' Estado

do Paraná, conforme as disposições da Lei Federal ne 8'666/93 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações.

01 . DO LOCAL DATA E HOúRlo:
1.1 LOCAT - Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola' sito na Avenida Dona Pérola

Byington, ns 1800, CEP:87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná'

1.2 DATA - 13 de feverelro de 2023.

1.3 HOúRlo - 15ho0mln. (lc Praça)

1.4 DATA - 13 de íeverelÍo de 2023.

1.5 HORÁRlo - 15h30mln. (2a Praça)

1.6 TIPO DE UCITAÇÃO - Maior lance, desde que igual ou superior à avaliação mínima'

2,2 - Descri o do lote e lances mÍnimos:

000032

02 - DO OBJEÍO

2.1 - O bem em licitação que constitue o lote descrito na relação abaixo pode ser examinado pelos

interessâdosdasOBhOominàsllhoominedas13hoominàs17h00min'noendereçosituadonaRua

Joaquim Nabuco, ne 1330, Centro, Pérola/PR Para êxame do lote' deverão entrar em contato com

o Departamento Divisão de Obras, pelo telefone (44) 3636-8300'

tttronnalçÔts: O inte

endereço eletrônico:

informações pelo telefo

das 13h00min às 17h00min.

iro teor do presente Edital e seus anex

http://www.oerola.pr.gov.brl, no link P

ne: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-fei

os, encontra-se disPonível no

rocessos Licitatórios. Demais

ra, das 8h30min às 11h3omin e

Pérola/PR., 27 de ianelro de 2023.

G/

v CUNHA

PreÍeita MunlciPal.

(REPUBUCADO POR INCORREçÃO)

ÂvEN'rDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N" r8m - cEP 87'54O4OO - Fon{Fax (4{) 36364300

CNPJ: 61.478'133[ü]1-70' emÀil: comDtas@PeÍola'pr'gov'bÍ

AVALIAçÂO
RS

DESCRILOTE

23.628,00
(U Praçal

Lote Urbano ne 5/10-F, da Quadra ne 9,

com área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco

metros quadrados) m2, no estado em que se encontra, situado na

Rua Bari ne 1123, cadastro municipal ne 571900-0, matricula ne

14.081

do Residencial Bela ltália,

01

t4,176,80
(2! PÍaça)

dra ne 9, do Residencial Bela ltália,

com área de 183,75 (cento e oitenta e três vírgula setenta e cinco

metros quadrados) m2, no estado em que se encontra, situado na

Rua Bari ne 1123, cadastro municipal ns 571900-0, matricula ne

14.081

Lote Urbano ne 5/10-F, da Qua

oz
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DrÁRro oFtctAL ELETRÔrutco
,

câryo de A8ênte comunitáílo de saúdê,lotada na secíetárià MunlciPalde 5.Úde,30

(trintal dlas de íériâs, referente âo Período aquisitívo 12022/2023) a Pârti' de

O7/o2l2021a0Ú.lo3lzo23-

Ân. Ze Està Po(arla êntrâ em vigor na data dê suã publicação

ÀÊ 3r S.clrtre-se, publiquê_sê, dê-se clénciâ € €umprô-ee

Péíola- PaÍâná,07 de feve.eiro d€ 2023

VAIDETT CUNHA

FOBT í^ i{i 073/2023

concedeFérias aseívidorà I(AMILA wlRBowsÍlS|wA ê da ouÍât p'ovidências'

a PnE €ÍÂ oE PÉioLÀ EsrÂDo Do P^a l{Á, no u§o de suas aÚlbuiçõ€s h3ãis e

Cq$OERAIIDO o contldo na LeiComPlementeí ne O2l2010, de 12 de.brllde 20lO

(EsEtuto dos s€dldoret Públlcosl.

RESOIVET

Ârt. 1t Concedêr à seNido.à TAMILA w|IEOWSrc íLVA' màíÍclla ne 2381-7,

ocup.ndo o câÍto dê Técnlco em Enfernagem, lotada nã secr€taía MunlclPâlde

saúde, 30 lúintâ) diàs de féíias, referentê ào p€dodo àqu'ítivo (2019 . 20201, a

pôítlíd.01dê m.rço dê 2023 à 30 d. março de 2023.

A,L2r Estô Portâíi. entra em ú8o. nã date dêsua publlcação

arl 3t Regirtre+., Publique-se, dê'se clêncla e cumpraae

Pémla-Parâná, 07 de fevêreno de 2023

VAII,ETE CUIIIHÂ

ot r.rclraçIo
Ne 012023

MUNICIPIO DE PEROLA
a

O lnteiro teor do pretênte Edhál e seus anexos, encontra'

kponÍvel no endêíeço eleúônico: !g!rlz!444Jgql9,rl"qg!!b1i no llhk Proce

cltãtórlos. O€mals lnforÍn:çõ€s Pelo telefone: (44) 3636'8300, d€S€gunda à

iÍã, dâs Sh3omin àt uh3omin€ dâ3l3hq)hln às uh(Dínin' {
., z7 delrt|€iro d.2oz3.

CUNHA

PUELtc oo Pof, tÍ{coRRE(Io)

vrso oE LrcrraçÁo

TOMADA DE PRECOS TI O1/202:I.PMP

o MUNIcÍplo oE PÉBoLA, Estado do PaGná, em conrormidade com a letrsl

noímai pêrtinentes, toma público, Para o conhe.imentodos intêressados, quÊ b"
real'rar licitação, sob a modalidadê Tomada de Preços, pelo quê disPôem'no

pÍesênte Edltal, as condlçõ€s desua íealizaçlo li

OBIEIO: ContÉtàção de êmPresâ sob{etim. de empí.itàda SlobâlobFüvãndo r
construção de pontê §obre o Rlo xsmbÉ, na Esthda iatuarêtê no mi'nlcÍPio de

Pérole, Ertâdo do PaÍãná, Gom íecurso3 píc,\,enlêntes do convénb nr35/2022 SElt '

ÍlPO oE uCÍIA(Io: ireno. Preço-EmPreitad. Global.

tEctstÂçÀo aPucÁvEL L€i n! E566/93 e t'rat ãlreEçôes, tei comPlement'i n!

123/06 e suat altêraçôet.
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i

I

I

.rfo

MUmcÍPlo oE PÉRolr, fÍat o Do PARÁIÁ, torn. pÚblico qu€, no lo..l, detâ

lndicado no item 01, píocedêrá llcltãçlo na Mooat loÂDE LBúO vend

nâ quals€É hilo.do um hóvelêm hc. de er.cução fi5câ1, P'oc€sso'ludic sts§Ão pÚBucÂ oE iEcEslMEIrro E AaERTUE 0()6 E vEroPEs:24 d. í.v.relN
d€ 2022, àr lrghomln.0002131-23.2017.8.16.0133, de acordo Gom âutorização do Poder iudiciário

uniclplo dê Pérola, Estàdo do Pârãná, conforme as dlsposições dâ Lêl rede'al

.666/93 de 2ld.iunho de 1993 e su.s âll.ràçõ€s vatoi MÁxMo DA LlcllÂçio: RS 528.797,15 lquinheôto3 ê vinte oito ri,
Íêtec€.tote noventa e sete reals equhle cêntavor.

. Do ro(l! oarÀ E Ho8ÁRlo
rOC ! - s.la dê Ucltações da PÍêtêlürra Munlclpal de Péíolã, sito IOCÂI DÂ aBEnTURA:sôla de LrltâCões d. PÍeÍeiturã MuniciPâlde Pérola, §ito na

Av€nide Donâ Pérolâ 8ytn8!on, nr l8OO CEP: 87-51to'fi)0, êm Pérolá, Est'do do-

Paraná.

I

z
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.5

.6

7

Avênldà Dona Parolà 8Yln8ton, ne $m, CEP: 87.5{O_{q), êm

DAÍA - 13 ds t€vêÍelto d€ 2023.

rloRÁnro - tsh@ính, (1. PÍ.Í.]
D^TA - 13 d€ ,.Y.rel?o de ar2l.
HoúRro - 15h3omln. (2r Prap)

- oo oarEro
1- O bem em llcitâção quê constituê o lot€ descrlto na rel.Éo abaixo pode

ln.do pêlor interêtsãdos dai o6hoomln às llhoomin € das 13h00min

ThOOmin, no ênd€reço situâdo nà Rua Joaquim Nabuco nr 1330

ÍlPo oE ucÍIA(Áo - Maior láncê, detde que itual ou tuPeior I FOnMÂçÔEs: o interÍo teor do Edital en(onÚa'tê disPooívêl no endêreço

€retrônico; hno://wtry.oeíola.pr.!ov.brl. no link Procêssos Licltatóriot. MâkiteÀ

iôíorhaçõês pelo Fonê:

1«1 :oiearoo, de sesunda à senaje..3, dâ§ o8h3omin àt lrh3ohin ê 'áa'

13h0omln às l7hoomln
Pérola/PR, 07 dê Íevereirode 2023.

lalPR. Pàra exame do lote, dêverão €ntrar em coôtato com o Oêpâítam€

ivisão de Obras, pêiotelefoôê (4,{}3636_8300

.2-oescí do lote e lances minimos
AVÂUAçÁb
BS

oEscnEõLOTE

23.52t,001
(rt Í'Í.Íe)l01

Lote Urbano nr s/rGF, da Quàdrâ ne9, do 8êÍ'dencial

8êlâ ltállâ, com área de r83,75 (cento ê oitêntâ ê tíês

vírlulà iêlentâ . crnco metros quadradosl m2, no

es!ãdo em que 5ê enconlrâ, situado ná Ruà Bã.i nc

U23, E.d.stro municipal ne 5719@_0, matricula n0

14.081

Í
L

ú.u6,809
Er Prerell

r

02

Lote UÍbano ne 5/1GF, da Quadrà nr 9, do Rêsldencial

8€la hálla, com áreâ de 183,7s (cento e oh.nt. etê5
vírgula setenta e cinco met.os quadEdoí m2, no

êstâdo em que se encontra, situado na iua sari nr
1123, cadãstÍo municipal nr 571900 0, hâtricula 6r

14.011

De acordo com a Lei Municipal ne 7.719 /2O12
Pérola - PR, terça-Íeira, 7 de fevereiro dê 2023 AnO Xl EdiçãO ne 024

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Pá9,.2

lâ. dasÁt dircum€nto, d.ad€ qü? d;!rçiúdÊÉh**inE
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pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

PORÍAR|A Ne 6712023.

Designa para atuar como leiloeiro o

CARLOS PESTANA CUNHA.

servidor JOSÉ

A PREFEITA MuNlclPAt oe pÉnou, EsrADo Do PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.lg.DesignaroservidorJosÉcARtosPESTANAcuNHA,paraatuar

como LEILOEIRO, objetivando a alienação de bem lmóvel em face de execução fiscal'

processo Judicial ne ooo2131-23.2017.8.16.0133, de acordo com autorização do Poder

Judiciário do Município de Perola, Estado do Paraná, conforme as disposiçôes da Lei Federal

ne g.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações., constante no Edital de Leilão ns

}LI2O23-PMP, a ser realizado na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito à

AvenidaDonaPérolaByington,nel8OO,CEP:87.540-000,emPérola,EstadodoParaná.

Art.29.Ficamconsideradosderelevânciaosserviçosprestadospeloora

constituído, sem ônus ao Município'

Art.39 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

PREFEITURA MUNICIPAI- OE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, CM 07 dC

fevereiro de 2023.

ê-
VAIDETE CUNHA

Prefelta MuniciPal.

AVENIDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N. 1800 - cEP: 87.tgL0oo - FondFar (aa) 3636e3m.

CNPJ: 81.478.13qrc001-70' email: comprae@perola'pr'sov'br

UJ
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MUNICIPIO DE PEROLA
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EXTTAÍO DE @Í{TRATO

Conúeto d. Prt LÉo d. Sêíüçot ne 03/2023

Írlrp.íE gor Umlt nl 0t/2q23
corE t nt.: Mu ldPlo oE PÉ8oLA

CoÍt .i.d.: GUI§I - 
^SSESSORI^ 

E PI^XE AMEI'ITO LTDÂ

oblcto: contretaçâo de empr€sâ parô Prestação de seÍvlçot em Administí'ção

Públká con o obleüvo de imPlêmentâr os sêrvlços dê plánelam€nto dâ testão
munkipal (lrnplantàÉo de no.rÉtlvot: rotlnas, fluxogramas, tíein'mentos,

supêívis!odos procêdlm.ntos llcltatórlos convênlos), G alnda odêntação técnlca às

s€...tàrlas nâs áreas comPras ê li.itaçõês.

v.lo. ÍoEt RS 16.Eoo,m (dêtesseis mrl ê oitocentos re.ls).

vtclirdEt ut lo2lz021 à 0610612021.

Âdlurú(,d. € HornolorEd.: 0702/2023
D.i. d. A!dn.tur.: OZ02l2023

De acordo com a Lei Municipal ne 1.779 12072

Péíola - PR, quarta-feiía, 8 dê feveíeiro de 2023 AnO Xl EdiçãO ne 025

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Pá9.2

pâra aú.r como lelloeiro o seNldor,osÍ caar6 PEsr ltlA cu HÂ.

PIEFEÍTÂ MUI{ICIPAL OE PÉNOIÂ ESIADO DO PÂMNÁ, NO USO dE SU

1r. D€ítnôí o rervldoí ,osÉ cÂRlos PEÍÂNA cuNHA, Para atuar co

obrêtlv.ndo . àli€naÉo de b€m lmóv€l em Íace de âecução

JrJdicial nr OOOZl3l-23 2017 t,16 0133, dê acordo Gom àutorilaçâo

JudlcláÍio do MunicÍplo de Pérol., E§tado do Parâná, confome asd

da L.t Fedêlatne t.656/93 de 2l de junho de l!)93 ê 5ua5 .lteraçôes., constante

Edlt l de Lêllão ne Oll2023_PMP, ã ser í€allzãdo nà Sa la de Licltâções dâ Prefeltu

MunLip.ldePéroh, sito à Avenid. Dona Péola BvinÉon, ne lEü), CEP:E7

em Pérole, Estàdo do Pârâná.

ArL 2r. flcâm consld.rados de r€l€vâncla os seívlços pr.ttados Pêlo orâ coníitu
sêm 6nus ao MunkíPio.

tr - Est Poíâri. entÍã €m vigoí na d.tâ d€ §ua Publlcâção

iEÍruRA MUl{lclPAL oE PÉnou, EÍaDo Do PAaaxÁ, em 07 de fêverelío

tr 6tl2@3

içõ€§ le8êi5,

VÂIDETE CUÍ{HA
Munlclp.l.

$ uÁ$o oFlclAL cERTlFlcADo DlcITAlBlEilTE
f,.t,.*it*"*]'*nfard*XnoloJ*r.roadâ.ü.nticidrd.deetedo«nncÍto,dedrqu€üsudhaco'tí'vêdotlte!rytl&ltEt!{tb

I



000036pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

ara oe RralrzaçÃo oe urúo
rorat or utúo Ne o1l2023-pMp

As 09:00 horas do dia 24 de fevereiro de 2023, na sala de reuniões da prefeitura Municipal de
Pérola, Estado do Paraná, com a presença dos integrantes da comissão permanente de Licitação,
designada pela Portaria ns 011, de 13 de janeiro de 2023, e o Leiloeiro, nomeado pela portaria ne
67, de 07 de fevereiro de 2021, o Sr. JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA, para procederem à
realização do Leilão ne 01/2023-PMP, para Alienação de lmóvel em face de execução fiscal,
Processo Judicial ns o0o2l31.-23.2017.8.15.0133, conforme autorização do poder Judiciário do
Município de Pérola, Estedo do Paraná, conforme discriminado no Edital de Leilão ne o7/2e23-
PMP; Tipo: maior lance verbal, a partir da avaliação, Forma de pagamento: À VlÍA de forma
integral, no mesmo dia, após o encerramento da sessão do leilão.
Até o momento da abertura não foram credenciados interessados no objeto do leilão. Neste
momento o leiloeiro declarou deserto o certame.

Nada mais atado, deu-se por encerrêda a pre reun ta a qual rou-se ê
a ata, que segue ssinada pelos memb da comiss eiloeiro

PAUTO FERNAN N dIENTO CARLOS NA DA CUNHA
Preside Permanente de Licitação tro

\

TIA6O
Memb

uçu slwA

TOTE DESCRTçÃO AVAUAçÃO
RS

srTUAçÂO

01

Lote Urbano ne 5l7O-F, da Quadra ne 9, do
Residencial Bela ltáliâ, com área de 183,75
(cento e oitenta e três vírgula setenta e
cinco metros quadrados) m2, no estado em
que se encontra, situado na Rua Bari ng

1123, cadastro municipal ns 571900-0,
matricula ne 14.081

23.628,fi'
(1! Praça)

Fracassado

02

Lote Urbano nc S/].O-F, da Quadra nc 9, do
Residencial Bela ltália, com área de 183,75
(cento e oitentâ e três vírgula setente e
cinco metros quadrados) m2, no estado em
que se encontra, situado na Rua Bari ne
1123, cadastro municipal ne 571900-0,
metricula ne 14.081

t4.t76,80
(2c Praça)

Fracassado

Leil

TUCAS

Memb

AVEMDA DONA PÉROIÂ BYINGTON, N" 1800 - CEp 87.540400 - Fon{Fax (44) 3ó36-E300.
CN!!: 81.478.13Qtr0O1-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL

PARECER runÍorco
Ementa: Fracassado procedlmento licltatórlo
modalidade Lêilão ne oll202t, para a Lellão, venda
dirêta, de um lmóvel em face de execugão fiscal,
Processo Judlclal 1e 0002131-23.2017,8.16.0133,

conforme autorizaÉo do Poder Judiclárlo do Municíplo
de Pérola, Estado do Paraná.

1. É solicitado parecer acerca do procedimento licitatório,
realizado na modalidade Leilão ne OL12023, o qual teve como objeto a Leilão, venda direta,

de um lmóvel em face de execução fiscal, Processo Judicial ns 0@2131-23'2017.8.16.0133,
conforme autorização do PoderJudiciário do Município de Pérola, Estado do Paraná.

2. Essa apreciação limita-se ao seu conteúdo jurídico e à

sua adequação às exigências de lei, nos termos do art.38, Vl e parágrafo único da Lei

8666/93.
3. A abertura do procedimento foi determinada pela

autoridade competente, em obediência ao contido no art. 38 da Lei 8.666/93, nos termos do

despacho incluso aos autos.
4. Destaca-se que o aviso do edital foi devidamente

publicado no diário oficial eletrônico do Município, disponível no endereço eletrônico:

htto://www.oe rola.or.sov.brl. no link Diário Oficial Eletrônico, no Jornal Umuarama

llustrado e disposto no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

conforme se acha inclusa as publicação aos autos, cumprindo-se assim, o princípio da

publicidade, sendo observado o prazo mínimo exigido no art. 21, da tei 8.666/93.
5. Registra-se que em sessão pública não compareceram

interessados ao objeto do leilão.
6. Por não haver a apresentação de propostas válidas no

certame, o procedimento foi declarado fracassado.
ANTE O EXPOSTO, uma vez fracassado o procedimento

licitatório, modalidade Leilão nc Ol/2023, esta procuradoria recomenda pelo arquivamento

ou pela repetição do certame, a critério da Chefe Executivo.

É o parecer, s.m.j.

Pérola/PR., 07 de março de 2023.

AMâNDA YOKO AB NHOZA

OAB.P 39.688

AVENDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 18M - CEP E754O{M - FONdFAX 363fr«N.
CNPJ: Al.478.Bqrcqn-7) - elrâll .ontDÍas@Dercla.DÍ.qov.bÍ
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO Ne4012023.

Declara deserto o certame licitatório referente ao Leilão

ne 01/2023-PMP.

A PREFEiTA MUNICIPAL DE PÉROIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuiçôes legais,

DECRETA:

Art. le - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Leilão

ne 0U2023-PMP., que tem por objeto a venda direta, na qual será leiloado um lmóvel em

face de execução fiscal, Processo Judicial ne 0002131-23.2017.8.16.0133, conforme
autorização do Poder Judiciário do Município de Pérola, Estado do Paraná.

Art, 2e - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomaÍ as

providências cabíveis para que proceda à repetição do certame, conforme solicitação da

Procuradoria Jurídica.

AÍt. 3e - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçôes em contrário.

Pérola/PR., 07 de março de 2023.

c/
VALDETE CUNHA

Preíeita Municapal.

AVENIDA DONÂ PÉROII\ BYINGTON,l8(tr - CEP- 875«){m - Fone; (44) 363683ü).
CNPJ: 61r78.úq/úOf-71 - emai[ çgmpras@Perola.pr.gov.b!
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICIPIO DE PEROLA

Ort rL ledn rur': 24l0U2023.

(E rrucrDo,or rÍrcdrÉçIo)

tlornolotr o julgam€oto prof.rido p.lo Pí.to€iío . Equlp€ d€ Apoio robí!
píoportas aprs.ntadãs ao Pr€gão PícÉÉírciàÍ nr 7V2022, dando oütr8

^ 
PnffEÍIA tuitctPlL DE ?ÉIflÀ EÍ DO m ?Âi§1, no uso d€ s'jã

âtíbulçõ.s legals,

oEotEIo tl| ma/Iq23

*CAETA:

Fd,.E(fDC vÂroa Íor^r írs)
P UtO tn crsco
21507962934

tífi64m L.qE qt

Art lt. fkã homoloCâdo o lulgamênto p.uÍerldo pelo Píe8Glro e Eqolpe de apolo
robre proposfas apresentadâs ao PreSão PresenEial nr 7V2022, que têm por obieto
o eêgisúo de keÍos, par. grêntoal ê irurã coitrãtâçao dê c.ÍpÍ6as para aqokiç:o
d. matêrlais qu. sêrào utilizados noÍ caÍ|rêlros e pr.çâs do MuhkÍ9io d€ Pérd.,
E tado do Paràná. tendo sido d€clanda{s) vencêdon(s) ã(s) êmpresà{s) âbâiro
e.Fo-ficâd.ls), n6l€nnos de atâ encx.da no í.f€ndo proc!.so:

O Luüdrlo OE pfRol Eí.do do Pãrãná, toma pt blico, que Í.rá r€allEr
lr.lt.ção ne mod.ltd.de PiEcÃo Pf,EsEÍIoÂ. do $po MEItoe PREço, ohjêuyândo
o nÊG§Ím OE PrcçOS paÉ evêntu.l ê Íúurá coítr.EÉo do obj€to .bâEo
es9.cifi(ádo, obseÍv|d. â5 dkposlç6cs .omidas na Lll r0.5ãr, dê 17 dê iulfto dê
2002, LEi 6.666/93 e suâ5 .hêíâções postêÍíorc!, ná têl Complemênt . nr U3l06 e
su.s ah.r:í6.5, OÉ7eto Munklpâl n-. 012/2009 ê Oe<íêto Munklpâlnr 257 d€ lE
dê agosto dê 2ü)9, e dêmais lêglshções pêrtlnentes, bem como âs dlsposlç6ês
conlldas no pr€s€nt Edit l,

TIP]O: üürd PtaÍo PoÍ Lota-

oar EfionlroomnorocotoEeE(Erlí:llTomsEr{vÉtoe€* o!€oy.ra€Í
contendo a proposta ê os doErrÍrahtos dê habllhâéo dlv€rào s€r protocoíados no
s.toí dê Píotocolo Gêrãl d. Prcí.ltur. dê Pémh, sfto n. Âv- Dona P&ola ByinSton,
ne 19tr Í,éroh/Pl, .té a.o$Otrlh do db 16/@/2@3.

rfGrgr{IO 
^rudvEl: 

r..i 10.520, dê 17 dê iulho d. zlr2, trr 8.666/93 ! s!e!
alt.Íâç6es postcílorÊ+ nà Lei Complem€ntâr nr 18106 ê suó ahêEçõês, Dêr.êto
Municipd nr O12/2OO:, e DecrÊto Munlclpãl ne 257 de 18 dê ago§to dê 2009.

^vtso 
E uoTÂçlo

PnEcIo PaEsEÍro^L PAIÂ f,E6líro DE parços w ra/aoir3
Exalsryo P l Mrcioc rirt5À , wPrEsâ Dt PEqrE{o
iircro€ fiEEtoEmI noryDu[-uvEPp/raE.

Pé7olalPR,07 de môrço d€ 2023

VA]D€IE CUiHA
ffiEfl,|rldFl.

PIffIE E

OirEÍe RêSistro dê Preços, pâÍã âquislção de mâterlals de llmpera pLarà s€rem
úilkâdo. na kr.nderi. hostÍtahr do tlo6dtal Ik R.ul SáíEb Eltt.ncoll.t do
MunlcÍpio d€ Pérola, tsdo do Pàrará.

^ 
. 2r. Fkã autorkado o Departam€nto de Compras e llcltaéo a formallt.r o

d.vido cooEato nos lenDos do .rtto 54 c r€tuiít€s da L.i E.666/93, . §nâl
altq'âçõês.

^rL 
,. Êíe Decreto êntràá em viSor rB dal. de suâ publl6ção, rcyqad.s 5

diaposlçõ6 €m cofltrádo.
PaÍohy'Pn., 2l d. Freiro d€ 202!

oAIA E H Áflo D sEsslo ú8UC rrE AErÍU8 oc EflrErop[s: À6
Gfioílrih do dL 16103/2@3.

v t-oEtI ct iHA
PíaÍetla Müniclpal

(REPUOUCÂDO POfl INCORBEçIOI

v roR tfuuo t! u(IT çlO: 8S 59.453,35 (Clnquentâ e nove mil, quãtrE ertos
e sêssent ! três r€ais e trlntê ê crnco cêntàvosl.

rOCÂI DA ABCiÍURÀ $là dê Ucltãçô€s da Prsíeiturá Municlpãl dê Pé.olE llto nâ
AvEdda Oona Àérolã Blringtoo, nc lEOo, CEP: 67.54Gü8, etn Péíole/ Est do do

DErf,EÍO ttr aolznl.

D€cbrà d6eÍto o clrtãme llcit üóri,o íef€íãiE âo L.llão ne 012023-PMP.

^ 
?rfÍ€tlÂ xuucrP r of,Éior EsI m m PÁMrú, no uso de

.tÍ5ulçõês Íegâh,

o€aEr

Itlfoirr/r@C5: O inlêllo têor do Edltal encoot â-rê dlspohhrei no endê.tço
êhtóírico: Lt§lblt4lregqE !Í.gq!!ri no linl Processos UctbtóÍlos. D.n'ais
infoÍnaçõcr pelo Fon.r (44):|536-E3OO, dG Segundâ à s.xE-fêirâ, das Gh3omln às

11h3&nln . dã 131í!mln à, l7h(nih.

^IL 
1r - Fica d*hr.do desríto o c€ítame llcitató.io, refe'ertc

teil5o Í.0U2023 PMP., que t€h por oblrto. vend. dr€ta, nã qualÍêó
um lmád cÍt' fãcê de .Iêcuçlo fisc!|, PÍo(tsso Jülcial ne qll2131:
23.2017.&16.0133, coníonh€ ôuioÍlzrçáo do Poder ludi.iáÍb do Municípb d.
Pérole, Estado do Pardná.

rvt. , - Fica autoÍiz.do o tlcpãrtâmêrtto dê Cômp.as ê Llcttãçào
tonÉr ê! 9rovldandas cebh/Eis pêr. qu. pr!.eda à rlpltlÉo do ceÉ.mc co onm
solEitãÉo da Procu.àdoda Jurídica.

Art í - Ê5t d€rreto.rtEÉ €6 vtd na dâ6 de iüa puukaíão,
íq,ogâdas â5 dlipo.iÉes êín contráÍto.

t!tunldr.l.
CUÍIIA

07 d. mâryo dê 2023.

De acordo com a Lei Municipal ns 1.719 /2072
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

oEcnÍo Í{. rvz&B

rErrúo oE n nEcârlo

otsEisa DE ucÍrÂçIo r oal2023

^ 
PiEIET uMoP l DE PÍnou, Esr l)o Do P r ttÂ no úso de 3uas

.tdbulçõês l€gá15, í-rtlffc. por .ste tcího a Dlsp€nsa dE tkhâçáo nr tyl2023,

É"

§,4:
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|::::|,|










